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REQUERIMENTO
 
 
 

AO EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES
 
Assunto: SOLICITO A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS A
DISPONIBILIDADE EQUIPE DE LIMPEZA (GARIS) PARA AS RUAS DA COMUNIDADE DA
LAGOA DA VIÚVA.
 

Linhares, 2 de maio de 2024.
 

 
 
WELLINGTON VIZENTINI, Vereador com assento nesta Casa de Leis, vem mui
respeitosamente, REQUERER a Vossa Excelência, que se digne em oficiar junto ao Chefe
do Poder Executivo deste Município, reivindicando o seguinte serviço de ordem pública.
 
QUE DIPONIBILIZE EQUIPE DE LIMPEZA (GARIS) PARA AS RUAS DA COMUNIDADE
DA LAGOA DA VIÚVA.
 
A limpeza regular das ruas é essencial para garantir um ambiente saudável e agradável para
os moradores da comunidade da Lagoa da Viúva. A remoção de resíduos e detritos contribui
para prevenir a proliferação de doenças, além de promover uma sensação de bem-estar e
orgulho na comunidade. Ruas limpas e desobstruídas são fundamentais para garantir a
segurança pública na comunidade. A remoção de entulhos e objetos descartados
irregularmente ajuda a evitar acidentes, como quedas e incêndios, além de facilitar o acesso
de veículos de emergência em casos de necessidade.
 
A limpeza das ruas da Lagoa da Viúva contribui para a preservação do meio ambiente local.
A remoção adequada de lixo e detritos evita a contaminação do solo e dos recursos hídricos
da região, além de proteger a fauna e a flora nativas. Ruas limpas e bem conservadas
refletem o cuidado e o zelo dos moradores pela sua comunidade. Isso contribui para
valorizar o bairro, atrair investimentos e melhorar a qualidade de vida de seus residentes.
 
Portanto, é essencial que a Secretaria de Obras disponibilize garis para realizar a limpeza
nas ruas da comunidade da Lagoa da Viúva, garantindo assim a melhoria da qualidade de
vida, a segurança pública, a preservação ambiental, a valorização da comunidade e o
cumprimento do dever público.
 
Em tempo, requeiro que o pedido seja atendido dentro das possibilidades, com a maior
brevidade possível.
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Nestes termos, P. Deferimento
 
 

 
 

VEREADOR(A) Wellington Vicentini-DC
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